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Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Responsável Legal não cadastrado

EXU

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

População
33.436

Endereço
JOAQUIM ULISSES, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

09218925000188
CNPJ

36000656478202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 500.000,00

ValorNúmeroComposição
43240001

6565824 R$ 500.000,00MUNICIPIO DE EXU

Valor da Proposta: R$ 500.000,00

CPF do Dirigente

CEP
56.230-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO EXU

Valor
500.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
500.000,00Policlínica/ Clínica/ Centro De Especialidade

Justificativa

A rede de saúde do município de Exu - PE está organizada com o propósito de assegurar atenção integral à população,
promovendo ações de prevenção, tratamento e acompanhamento contínuo das doenças crônicas mais prevalentes, como diabetes
mellitus e hipertensão arterial sistêmica. Diante da crescente demanda por esses cuidados, torna-se fundamental ampliar o acesso
e garantir a regularidade da disponibilização de medicamentos essenciais.

Com base nesse compromisso, a iniciativa visa fortalecer a logística e a organização da assistência farmacêutica, por meio da
implementação da entrega domiciliar de medicamentos voltados ao tratamento de pacientes com diabetes e hipertensão,
priorizando pessoas com mobilidade reduzida, idosos e população em situação de vulnerabilidade. Essa estratégia contribui
diretamente para a adesão terapêutica, o controle clínico e a prevenção de complicações, além de reduzir o deslocamento
desnecessário até as unidades de saúde.

A liberação desta emenda parlamentar permitirá o aprimoramento da estrutura e do fluxo de distribuição de medicamentos,
promovendo mais agilidade, humanização e resolutividade no cuidado ofertado, em consonância com os princípios do SUS. Com
isso, buscamos garantir a integralidade da atenção à saúde e fortalecer uma gestão
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pública comprometida com o bem-estar da população.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
400.000,00

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
100.000,00
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